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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 4.224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001O PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL 900.000.000

09 271 0083 001O 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL - NA-
CIONAL

900.000.000

S 3 1 90 0 154 900.000.000

09 271 0083 001Q PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL 334.000.000

09 271 0083 001Q 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL - NACIONAL 334.000.000

S 3 1 90 0 153 334.000.000

09 271 0083 0132 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA 2.900.000.000

09 271 0083 0132 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA -
NACIONAL

2.900.000.000

S 3 1 90 0 153 63.457.413

S 3 1 90 0 154 2.836.542.587

09 271 0083 0141 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA

90.000.000

09 271 0083 0141 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA - NACIONAL

90.000.000

S 3 1 90 0 154 90.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.224.000.000

TOTAL - GERAL 4.224.000.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 4.224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001P PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO
- AREA RURAL

60.000.000

09 271 0083 001P 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO -
AREA RURAL - NACIONAL

60.000.000

S 3 1 90 0 154 60.000.000

09 271 0083 001R PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL

60.000.000

09 271 0083 001R 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL - NACIONAL

60.000.000

S 3 1 90 0 154 60.000.000

09 271 0083 009W COMPENSACAO PREVIDENCIARIA 160.000.000
09 271 0083 009W 0001 COMPENSACAO PREVIDENCIARIA - NACIONAL 160.000.000

S 3 1 90 0 154 160.000.000

09 271 0083 0117 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA 1.500.000
09 271 0083 0117 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA - NACIONAL 1.500.000

S 3 1 90 0 154 1.500.000

09 271 0083 0133 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS 180.000.000
09 271 0083 0133 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS - NACIO-

NAL
180.000.000

S 3 1 90 0 154 180.000.000

09 271 0083 0134 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA 400.000.000
09 271 0083 0134 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA - NACIONAL 400.000.000

S 3 1 90 0 153 397.457.413
S 3 1 90 0 154 2.542.587

09 271 0083 0136 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA

3.360.384.137

09 271 0083 0136 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA - NACIONAL

3.360.384.137

S 3 1 90 0 154 3.360.384.137

09 271 0083 0137 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVI-
CO

2 . 11 5 . 8 6 3

09 271 0083 0137 0001 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVICO
- NACIONAL

2 . 11 5 . 8 6 3

S 3 1 90 0 154 2 . 11 5 . 8 6 3

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.224.000.000

TOTAL - GERAL 4.224.000.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 1.035, de 23 de dezembro de 2008,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 29, de 2008 (MP
no 442/08), que "Dispõe sobre as operações de redesconto pelo Banco
Central do Brasil, autoriza a emissão da Letra de Arrendamento
Mercantil - LAM, altera a Lei no 6.099, de 12 de setembro de 1974,
e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Banco Central do
Brasil manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 8o do art. 1o

"Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 8o Após 90 (noventa) dias de inadimplemento das ope-
rações a que se refere o inciso I, aplicam-se, também, a res-
ponsabilidade solidária dos controladores de instituições finan-
ceiras estabelecida no art. 15 do Decreto-Lei no 2.321, de 25 de
fevereiro de 1987, e a indisponibilidade a que se refere o art. 2o

da Lei no 9.447, de 14 de março de 1997."

Razões do veto

"Sob a égide da legislação atual, é possível a aplicação de
medidas constritivas tais como a indisponibilização de bens e a
responsabilização solidária desde o primeiro dia de uma eventual
mora no caso das operações de que trata o inciso I do art. 1o. Por
essa razão, a inovação legislativa, ao estabelecer prazo de no-
venta dias, pode gerar insegurança jurídica na aplicação dessas
medidas, levando à interpretação, equivocada, de que tão-so-
mente a mora de noventa dias completos pode dar ensejo às
importantes conseqüências de responsabilização solidária dos ad-
ministradores e de indisponibilidade de seus bens.

A responsabilidade solidária dos controladores das institui-
ções financeiras, em casos de intervenção, liquidação extraju-
dicial e de regime de administração especial temporária, é, hoje,
automática, objetiva e concomitante à decretação do regime es-
pecial, em virtude do art. 15 do Decreto-lei no 2.321, de 1987, e
do art. 1o da Lei no 9.447, de 1997. Também é automática a
indisponibilidade de bens dos controladores, em caso de de-
cretação do regime especial, como dispõe o caput do art. 2o da
Lei no 9.447, de 1997.

Hoje, o inadimplemento de operação de redesconto em moe-
da nacional ou de empréstimo em moeda estrangeira, tal como
definida no Projeto de Lei de Conversão, configura ocorrência na
qual a instituição deixa de satisfazer, com pontualidade, seus
compromissos (art. 15, I, 'a', da Lei no 6.024, de 1974), assim
caracterizando hipótese autorizativa tanto da decretação de in-
tervenção ou de liquidação extrajudicial quanto do regime de
administração especial temporária pelo Banco Central do Brasil.
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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 4.224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001O PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL 900.000.000

09 271 0083 001O 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL - NA-
CIONAL

900.000.000

S 3 1 90 0 154 900.000.000

09 271 0083 001Q PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL 334.000.000

09 271 0083 001Q 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL - NACIONAL 334.000.000

S 3 1 90 0 153 334.000.000

09 271 0083 0132 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA 2.900.000.000

09 271 0083 0132 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA -
NACIONAL

2.900.000.000

S 3 1 90 0 153 63.457.413

S 3 1 90 0 154 2.836.542.587

09 271 0083 0141 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA

90.000.000

09 271 0083 0141 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA - NACIONAL

90.000.000

S 3 1 90 0 154 90.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.224.000.000

TOTAL - GERAL 4.224.000.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 4.224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001P PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO
- AREA RURAL

60.000.000

09 271 0083 001P 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO -
AREA RURAL - NACIONAL

60.000.000

S 3 1 90 0 154 60.000.000

09 271 0083 001R PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL

60.000.000

09 271 0083 001R 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL - NACIONAL

60.000.000

S 3 1 90 0 154 60.000.000

09 271 0083 009W COMPENSACAO PREVIDENCIARIA 160.000.000
09 271 0083 009W 0001 COMPENSACAO PREVIDENCIARIA - NACIONAL 160.000.000

S 3 1 90 0 154 160.000.000

09 271 0083 0117 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA 1.500.000
09 271 0083 0117 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA - NACIONAL 1.500.000

S 3 1 90 0 154 1.500.000

09 271 0083 0133 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS 180.000.000
09 271 0083 0133 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS - NACIO-

NAL
180.000.000

S 3 1 90 0 154 180.000.000

09 271 0083 0134 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA 400.000.000
09 271 0083 0134 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA - NACIONAL 400.000.000

S 3 1 90 0 153 397.457.413
S 3 1 90 0 154 2.542.587

09 271 0083 0136 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA

3.360.384.137

09 271 0083 0136 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA - NACIONAL

3.360.384.137

S 3 1 90 0 154 3.360.384.137

09 271 0083 0137 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVI-
CO

2 . 11 5 . 8 6 3

09 271 0083 0137 0001 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVICO
- NACIONAL

2 . 11 5 . 8 6 3

S 3 1 90 0 154 2 . 11 5 . 8 6 3

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.224.000.000

TOTAL - GERAL 4.224.000.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 1.035, de 23 de dezembro de 2008,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 29, de 2008 (MP
no 442/08), que "Dispõe sobre as operações de redesconto pelo Banco
Central do Brasil, autoriza a emissão da Letra de Arrendamento
Mercantil - LAM, altera a Lei no 6.099, de 12 de setembro de 1974,
e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Banco Central do
Brasil manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 8o do art. 1o

"Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 8o Após 90 (noventa) dias de inadimplemento das ope-
rações a que se refere o inciso I, aplicam-se, também, a res-
ponsabilidade solidária dos controladores de instituições finan-
ceiras estabelecida no art. 15 do Decreto-Lei no 2.321, de 25 de
fevereiro de 1987, e a indisponibilidade a que se refere o art. 2o

da Lei no 9.447, de 14 de março de 1997."

Razões do veto

"Sob a égide da legislação atual, é possível a aplicação de
medidas constritivas tais como a indisponibilização de bens e a
responsabilização solidária desde o primeiro dia de uma eventual
mora no caso das operações de que trata o inciso I do art. 1o. Por
essa razão, a inovação legislativa, ao estabelecer prazo de no-
venta dias, pode gerar insegurança jurídica na aplicação dessas
medidas, levando à interpretação, equivocada, de que tão-so-
mente a mora de noventa dias completos pode dar ensejo às
importantes conseqüências de responsabilização solidária dos ad-
ministradores e de indisponibilidade de seus bens.

A responsabilidade solidária dos controladores das institui-
ções financeiras, em casos de intervenção, liquidação extraju-
dicial e de regime de administração especial temporária, é, hoje,
automática, objetiva e concomitante à decretação do regime es-
pecial, em virtude do art. 15 do Decreto-lei no 2.321, de 1987, e
do art. 1o da Lei no 9.447, de 1997. Também é automática a
indisponibilidade de bens dos controladores, em caso de de-
cretação do regime especial, como dispõe o caput do art. 2o da
Lei no 9.447, de 1997.

Hoje, o inadimplemento de operação de redesconto em moe-
da nacional ou de empréstimo em moeda estrangeira, tal como
definida no Projeto de Lei de Conversão, configura ocorrência na
qual a instituição deixa de satisfazer, com pontualidade, seus
compromissos (art. 15, I, 'a', da Lei no 6.024, de 1974), assim
caracterizando hipótese autorizativa tanto da decretação de in-
tervenção ou de liquidação extrajudicial quanto do regime de
administração especial temporária pelo Banco Central do Brasil.




